
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de uwes (filho

ÁREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO: LEI
Oataa 26/02/75

Autoriza e Chefe de Feder Executivo

doar a IOREJA ETATOÉLICA ASSEMBLEIA

DE DEUS na Ar. Washington IUÍB» a |

cobertura para seu templof e dá eu-

traa jreridenolae*

O FHBTEITO MUNICIPAL UB SlmUfcS PIIHO* Vetado da Bahia y

Taco saber que a Camará Municipal decreta e eu sancione

a seguinte 1*11
Art* l» - 'iça e Chefe de Poder Executivo autorizado a

doar & Igreja Evangélica Assembleia de Deus, localizada na Avenida

Washington Luís n« 1508, CBf 20.000,00 {Tinte mil cruzeiros )f parm

a aquisição de telhado para a sua sede no endereço acima*

S único - A importância aqui autorizada sua doação, não

poderá* ser utilizada para outro fi» além de preriste no ar t. li o

se infringido este princípio» a donatária fica obrigada a sua de-

volução a Prefeitura Municipal de Simões Pilhe.

Art* 2t * Esta Lei entrará em rigor na data de sua publ£

cação» revogadas as disposições em contrário»

Gabinete da Prefeitura municipal de Simões Pilhev 26 de

fevereiro de 1975*

Walter de

Erefei

Bei/ Vario Belmire Barbosa

Chefe de Oabineto


